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Dispõe sobre a outorga de Tí
tulo de Cidadão Itapeviense
ao Padre Franco Mazzoleni
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art 1® - Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Padre Franco Mazzoleni

Art. 2® - A honraria será conferida em Sessão Solene a ser convocada pelo Presidente
da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3® - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de setembro de 2021

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora - PODEMOS

R. Arnaldo SOrgfo Cordoiro da* Naves, 80
Vila Neva itapevi • lupevl-SP • 06694-090 +5511 4141-4472 wwwcamareltapevl.sp,g<iv.l3r
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JUSTIFICATIVA:

Padre FRANCO MAZZOLEN! nasceu em Ciserano, Província de Bérgamo, na
Itália, ao 06 de fevereiro de 1950, numa família humilde e camponesa. Era o quarto
de onze filhos, seis homens e cinco mulheres, do casal Luiz e Giuiia. Naquela época
a pobreza era grande na Itália como conseqüência de duas terríveis guerras (1^ e 2®
Guerra Mundial), que causaram muita desolação e miséria na Itália, provocando até
muitas migrações para as Américas em busca de um futuro melhor.

Após os estudos primários em sua cidade, com 11 anos de idade o pequeno
Franco ingressou no Seminário da Congregação da Sagrada Família de Bérgamo,
onde cursou o ensino fundamental e médio. Em 28 de setembro de 1968 Padre Franco
emitiu a sua Profissão Religiosa com os Votos de Castidade, Pobreza e Obediência.
Em agosto de 1971 foi enviado a Roma para cursar os estudos eclesiásticos de Filo
sofia e de Teologia na Pontifícia Universidade Lateranense, conhecida como Univer
sidade do Papa. Terminou os estudos com os títulos acadêmico de Bacharelado em
Filosofia e em Teologia.

Foi neste período que ele amadureceu a sua vocação de vir como Padre para
o Brasil, para trabalhar junto com os saudosos Padre Romeo Mecca, Padre Giovanni
Cornaro e Irmão Francisco Vecchi.

Depois de uma experiência de dois anos como Vice-reitor do Colégio "Andre-
ana" na cidade de Orzinuovi, Província de Brescia, finalmente realizou o seu sonho,
chegando na nossa Cidade de Itapevi aos 04 de dezembro de 1979 como auxiliar do
saudoso Pe. Romeo Mecca. Logo assumiu a tarefa de organizar as comunidades da
Paróquia São Judas Tadeu, dando assistência às já formadas e organizando as que
começavam a surgir, em modo especial Jd. Rosemeire, Bela Vista, Parque Suburbano
e Jardim Santa Rita.

Depois da morte de Padre Romeu em 18/09/1983, assumiu a responsabilidade
da Paróquia de São Judas com a grande tarefa de dar assistência espiritual à popu
lação que em pouquíssimo tempo chegara nos Conjuntos Habitacionais da COHAB,
organizando a visita à todas as famílias que estavam chegando na nossa cidade.

No mês de fevereiro de 1986 a Congregação da Sagrada Família decidiu de
reduzir o seu quadro de atuação na grande São Paulo para abrir uma nova frente
missionária no Estado do Paraná, deixando, portanto, as paróquias de São Judas Ta
deu e do Cristo Rei em Itapevi, ficando a da Medianeira de Todas as Graças sob a
responsabilidade do saudoso Padre Giovanni Cornaro e a de Nossa Senhora Apare
cida de Jandira sob a responsabilidade de Padre Franco Mazzoleni. Durante a sua
permanência de onze anos em Jandira, Padre Franco criou em 1991 a Escola Sagrada
Família para abrigar e oferecer uma educação cristã às crianças da Região Jan-
dira/ltapevi: escola ainda em pleno funcionamento em tempo integral.
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Em agosto de 1997 Padre Franco foi enviado no Moçambique para abrir mais
uma frente missionária da Congregação da Sagrada Família naquele País africano,
que depois de longos anos de guerra civil finalmente começava a viver tempos de paz.
Lá ficou oito anos organizando pastoralmente duas missões e, segundo o carisma
caritativo e educacional da Congregação, organizando escolas e assistência sócio-
humanitária daqueles povoados.

Em 2006 os Superiores o chamaram de volta ao Brasil, especificamente em
Montes Ciaros/MG, onde colaborou por dois anos no Centro de Assistência da Criança
e Adolescente, regido pelas Irmãs da Sagrada Família de Montes Claros. Em 2008 foi
solicitado a prestar a sua ajuda na recém-formada Diocese de Serrinha/BA, regida
pelo Coirmão Dom Ottorino Assolari.

Tendo necessidade de sua presença na Paróquia Sagrada Família em Roma,
foi enviado para lá em janeiro de 2010, ficando naquela paróquia por mais de quatro
anos.

Finalmente, ele próprio pediu aos seus Superiores de retornar ao Brasil, por
tanto regressara no nosso País em agosto de 2014, assumindo em setembro daquele
ano a organização da vasta Paróquia Sagrada Família de Montes Claros/MG e ficando
lá até fevereiro deste ano, sendo então transferido para Itapeví/SP, assumindo a Pa
róquia de Nossa Senhora Medianeira de Todas as Graças.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de setembro de 2021

MARIZA MARTINS BORGES

Vereadora - PODEMOS
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